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Nota N° 0398-2012-AGU/PGF /PFE/INPI/COOPI-LBC-2.2
PROCESSO N° 52400.062202-2012
INTERESSADO: Assessoria Parlamentar - MDIC.
ASSUNTO: Requerimento' de Informação n° 1.104/2011. Autori~ação de acesso. Patentes.
Reéursos genéticos.

Senhor Procurador-Chefe da PFE-INPI,

1. Trata-s'e .do Requerimento de ,Informação n° 1.104, de 2011, de 'autoria da
Senadora Vanessa' Grazziotin, o qual solicita infonÍ1ações ao INPI 'sobre a implementação da
MP n° 2.186-16/01.

2. ' À PFE-INPI ~ncamínhou os autos à Diretoria ·de Patentes. com 'pedido' de
subsídios a fim de atende: o Requerimento. Os su~sídios foram prestados às fl~. 25/29;

\

3. Sendo' assim, 'passa-se à transcrição dos quatro' questionamentos fOrnlulados no
Requerimento, acompanhados das respectivas respostas

'PRIMEIRA INFORMAÇÃO

4.
06):

O Requerimento nO 1.104/2011 requer a' p'rimeira' informação .nestes termos '(fls.

lO

\

I
"1. Como se dá a atuação do INPI na fiscalização do devido
cumprimento dos' termos expp-stos na [MP 2.186-16/01], após a
concessão do certificado de procedência legal, no que se refere à

, . ,. \

éxpl,oração correta dos recursos .naturais patenteados por empresas,
principalmente, as ligadas ao estudo' e pesquisa de material genéticó da

\. fauna e floranaciopal, ~ fim de combater a biopirataria;'~

••...; .
-5. A MP nO2.186-16/2001 não confere a 'atribuiçã:> de fiscalização ao INPI para o
cumprimento de suas disposições .. .. .



•

/

\ ...~~ ',...'-

\ '

, .

6. A fiscalização do cumprimento dà MP n° 2.1~6:.16/200 1 está prevista no art. 4° do
Decreto Presidencial nO5.459, de 7 de junho de 2005, inverbis: ~
. " /, . ' ' " I·

,Art. 4°. São autoridades compe'tente~ para a fiscalização, na forma
deste Decreto, os agentes públicos do 'seguinte órg&.oe entidade, nó
âmbito de suas res~ec~ivas compeitências: ,
I - O . Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais ~enQváveis.- iBAMA;! , ,
11- O Comando da Marinha, do Miriistério da Defesa; (grifo nosso)

i. " I

7... - O art.,31 da MP nO 2.186- 16/200 1 fondicbnà a' conce~sãoc de patentes à
observância. da Medida'Provisória.'Desse modo., o INPI não cdncede o registro. patentário quandQ
o depositante não deIl,lonstra o cumprimento de algum dispositivo da MP nO2:186-16/20Ô1, por.,

, -' ~ ~ \

exemplo, não obtenção do consentimento prévio informada do titular de um conhecimento
\trapÍcional,associado. "

" ~
8. "Na esfera administrativa, verifica-~e,a Resolução n° 34 do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético CÇGEN), a qual estabelece a,forma de cql?1provação da observâncifl da MP

. nO2.186-16/2001, para- fins de c~:mcessãode patente de invenç~o pelo INPL(I " '
. ! . " . ,

/'

I Resolução CGEN n° 34, Art: 20. Para efeitos de compwvaçãó da. ,
observância' das disposições da Medida PwvÍsória' n° 2.186-16, d~
200 ( o requerente, de pedido de p~t~nte' de in~enção c~o ,objeto tenha
sido obtido emd~cor.rência de a~esso à amQstra de componente do
patrimônio genético nacional realizádo a partir de 30 de junho de 2000
deverá informar ao 'INPI a orlgemdo material genético e do
conhecimento tradicional associadt.,' quando for o caso,' bem como o

'I . "
'nÚtnero dã c~rrespondente'Autoriql(ão de 'Acesso concedida pelo Órgão

competente.
" "

9.A matérÍaencontra-se normatizada noINPI Irheôiantea Resolução nO207, de 24
. de abril de2009,cujó trecho é tfanscritoa seguir: ,I

, I' '., j

, Art. 2° o requerente d~pedido de'p~tente de invenção cujo objeto tenha. ", ., .
. sido obtido em decorrência de .ac:lesso a amostra deçomponente do

I ' . ,

.patrimônio. genétiço nacional, reali~adoa partir de 30dejunhü de 2000, , l
. ' /.~ .••.. I " .

deverá informar ao INPI, em form?1ário espec~fico, instituído por est~
'ato; na forlI)a do seu anexo I, isetlto do pagamento ,de retribuição, a
origerndo material genético e dü(;onhecimento tradiclonalassbciado, ,
qu~ndo for o caso, bem como o 'nú.merç da .Autorização de .A'c~sso

/ "I" , ,cqrrespondente." \' . ( .. , ,
Art. 3° Por ocasião do exame dowedido de patente; o INPI -poderá
formular a. exigência necessária a, sua regulafização( com vistas ~o '
cumprimento do, disposto no art. 2°?!que dev~r~ ser atendida no prazo de

·i
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\'I

"
se~se~ta dias; sob pena dé arquivamento do pedido de patente, nos,

, .. [ I

tennos do art. 34, inciso n, da Lei n° 9.276, de l4de maio de 1996. , '
§'l0 por ocasião do cumprimento da exigência de que trata o artigo.
anterjor,o requerente de pedi40 de patente cujo objeto tenha sido
obtido em decorrência de acesso a amostra de' componente 'do..
pàtrimônio genético nacional, ,realizado' partir de 30 de junho de 200Q,
deverá, informar a, origem do material genético e do conhecimento

• I" .•

tradi«ional as.s~ciádo, quando for o caso, bem como 'o número da
Aútorização de Acesso corresp.<mdente,· em formulário ~specífico,
instituído por este ato, ná f~rma~do seu Anexo I, isento do pagamento
de retribuição .. ,>+ . I •

§2° Em set~atado, de pedido de patente. cuJo objeto n.ão tenha, sido
obtido em decorrência de acesso a' amostra decorrente do p~'trimônio

• I·,
genético nacional, realizado 'a partir de 30 de junho, de 2000, deverá
informar essa condição em 'formulário específico, inStituído pàr ato, na
formá do seu A~ex:o lI, ,isento dOipagamento de retribuição:

. ,

.~.. ' ..•.

..

\

10.
""(fls. 28):

\
I

, .

A Diretoria de Patentés assim se manifestou'atercados pr9cedimentos em apreço
, !

J!! I ..
"Assim, caso um depositante não tenha se mànifestado, até o momento
do exam~ técnico, sobre a, rJaliza~ão ou não de acesso para o ' •

•.' ,desenvolvimento,da invenção pleiteada, o INPI emite exigênci~ form,al .
.pafll;.que ele se manifeste positiva ou negativamente, sob aspepas· da

': lei. Caso haja respost~ positiva, 6.depo~itante deve cumprir o dispostc>
na Resolução nO3~ do CGEN. Caso naja resposta negativa, o INPI dá

"\ I "

prosseguimento ao' exame.' Por· meio desses procedimentos, o INPI
'. "I' ."
garante não realizar o exame técnico substantivo sem que o depositante

, dei~e de se, m~hifestara respeitd da ocorrência, ou não, de acesso p,ara
c~)Ocrétização da invenção."

.SEGUNDA INFORMAÇÃO

f. ';

} 1. . ' A segund~ informação requerida' foi formuladfl da, seguinte fopna: "Quais são as
punições' impostas às empresas flagradas descumprindo os terinos da [MP 2) 86-16/01]." \ '

" . \

, '

12.' • As puniç~~s impostas às empresas fl~rada~ descumprindo os termos da !y1P
2.186-16/01 foram dispostas noDe~reto PresidenciaI' n° 51459/2005. A seção II do Decreto

-:', 'âispõe sobre ....asl sançõ~s administrati'vas contra o Patrimôrlio Genético ou ao' Conhecimento
TradicionaJ Associado. ! '

13. ' Sobre as infrações em comento,'·vale transcrever os· seguint~s dispo-sitivos do
, ' I

Decreto nO 5.45'9/2005:

, , ~
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Art. 10. As infrações administrativas contra o patrimônio genético ou
ao "conhecimento tradicional associado, serãb punidas com as seguintes
sanções, aplicáveis, isoÍada ou cumulativame!lte, às pessoas físicas ou.
jurídicas: '
I - aovertência;

, 11 - multa;
III - apreensão das amostras de componentes do patrimônio genético e
dos instrumentos utilizados na sua i;oleta ou 'no processamento ou, dos
produtos obtidos a partir de 'informação sobre conhecimeilto tradicional
associado; .
IV - apreensão qos produtos derJvados de amostra de componente do
,pat~imôriio genétic<r audo conhe,eimento tradicional associado; .
V - suspensão da venda do produto derivado de amostra de componente
do patrimônio genético' ou do' conhecimento tradicional associadq e sua
apreensão; \.VI- embargo da atividade;
VII·~ interdição parcial ou total do e'stabelecimento" atividade ou
empreendÍmehto;
VIII ~suspensão de registro, patetlte, licença ou autorização; .

. IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorização;
:X - perda ou restrição de incentivo e bendício fiscal concedidos pelo. ~ ..

.-governo;
XI - perdà ou suspensão da particip:1ção em linha de financiamento em
estabelecimento oficiar de crédito;
XII - intervenção no estabelecimento; e ....
XIII - proibição de contratar com a.administração pública, por período
de até cinco anos. "

TERCEIRA INFORMAÇÃO'

\ .

14. A terceira ,informaçãO solicitada no Requerirnent~ nO 1.104/2011 encontra-se
redigida: nos seguintes termos: ,

! '','3. Como este órgã~ realiza a divisão dos benefícios derivados do uso
comercial dos produtos fabricados a partir de estudos e pesquisa ~obre

", mat~rial genético da fauna \e flora e conhecimentos tradicionais da
fauna brasileira;"

15.
ipsis litteris:

'-.
Cumpre transcrever. a resposta elaborada pelo ~etor competente desta autarquia,

I •

•

\ .

"O INP~ não realiza qualquer divisão de benefícios, pois esta não é Úllla _
das suas atribuições previstas na legislação brasileira.
Q art. 24 da MP n° 2..186- 1'6/2001 prevê que os benefícios r~sultantes
da exploraçãd écónômica de produf:ü oú processo desenvolvido a partir
de acesso a componente' do patrimônio genético óu a conhecimento

'tradicional associado devem ser repartidos de formajusta e eqüitativa -
"

4
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entre às partes qlle firmem', u~ Contrato de Utilização, do Patrimônio
Genético e d~Repartição de BenefíCiôs (GURB). ,~
Já o art'..25 dã' MP n\>2:186-16Í2ooi elenca, de modo não exaustivo,
diferente~ categorias de benefícios9ue podem vir a ser repartidos entre

. as partes, conforf!le as suas escolhas. As partes ~ontratantes são,
explicitadas, por sua vez, no art. 27: 'de um lado 'o 'provedor' do
componente, do Patrimônio Genético ou do Conhecimento Tradicional
Associado (isto, é, o proprietário da área pública ou privada, ou o
representante da comunidade indígena e do órg~o indigeÍlista oficial, Ou ,
o representante da comunid~de 'ocal) e do outr<;>lado, o 'usÜá;io' do
componente do Patrimônio Genético 'ou do Conhec}mento Tradicional
Associ,ado (isto é, a instituição' autorizada pelo CGEN a realizar o
acesso). "

QUARTA INFORMAÇÃO

16~ A quarta,informação requerida diz 'respeito à repartição dos roya/fies advindos da
exploração do patrimônio genético nacionàl, in verb'is:

4. Quais são os fundamentos legais utilizados por teste órgão para
analisar e ~epartir os royalties advindo~ da exploráção do patrimônio
genético brasileiro, os quais constam çertificado de procedência legal?

17.' A ànálise ou divisão dos royalties advindos ,pa utilização de componentes do
,Patrimônio Genético ou Conhecimento Tradicional Associado~não possui a participação do INPI,'
posto" não haver previsão 'legislativa nesse sentido. Cabe reproduzir o esclarecimento prestado.
pela Diretor~a de Patentes (fl~:29): \.

"A MP nO ?.l86-16/200 1 prevê que os 'benefícios resultantes da
exploração econômica de produto ou pro~esso desenvolvido partir de
amostra do Patrimônio Genético ;ou de Conhecimento Trádicional
Associado'" nas diferentes ~iltego~ias estipuladas, em seu art. 25 (ou
outra!; escolhiqas pelas partes), devem ser repartidos de formajusta e
eqüitativa entre as partes contratantes, com base .nas cláusulas do.
Contrato de Utilização do p'atrimônio Genétiêo e de Repartição de

, ' .
Benefícios (CURB), firmado entre elas. Assim, caso o CURB pfeveja o '

. pagamento de, royalties ao' 'provedor', isto ocorrerá sem a participação
do INPI.".

CONCLUSÃO

'18. Nada mais havendo a acrescentar, submeto os ,esclarecimentos supra à aprovação
do Procurador~Chefe da PFE-INPI, com a sugestão de enc~inhame~to da nota;técnica ao órgão

5
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL "

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO íNPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050
. Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) ~037-3206

.Despacho N° 0712/2012-AGU/P~F/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2:3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.062202/2012-88
\

,
1. Estou de acordo com a NOTA N° 039812012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.2, ~laborada pelo Procurador Federal, Di. Loris BaenaCunha \Neto, Coordenador nesta
Procuradoria.

2. À Presidência.

Rio de Janeiro, 13 de novem~ro de 2012.

,

:\!~
J---. I

Mauro S~ré Maia
Procurador-Chefe

I

\



DECRETO N° 5.459. I?E 7.DE JUNHO DE 2005.

Presidência da Rep.~blica
.' Casa Civil ,

Subchefia para Assuntos Ju!rídic~s

-
.nrq.:ttwww.planalto.gov.br/ccivil_ 03/_Ato2004-2006/2005/Qecret...

wóade I/)
~\ \, ' O'~

•..•.0 , U'

~ F/s.:J:r \
"O ~
(õ Rub.: t~ lJ
ç.' ~ ;:o
%' . ~,

i$>1' ,:, _ f)O~

'.

Art: 30 da Medida Provisória nº 2.186-16.2001
Regulamenta o'art. t30 da Medida Provisória nO2.186-16, de'
23 de agosto de 2001, disciplinando as sanções aplicáveis à~
condutas' e atividades lesivas ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado e dá outras providências ..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no l:'so da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da ConstituiçãO, e tendo
em vista o disposto no art. 30, § 1º, da Medida ~:ovis6ria nº 2.186-16, de 23 de agosto -de 2001,

DECRETA:

CAPITULO "
. i

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES' !..
Art. 1º Considera-se inf~ação administrativa edntra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associádo

toda ação ou omissão que viole as normas da Medida Provisória nº 2.186-16: de 23 de agosto de 2001, e demais
disposições pertinentes.' ., .

. Parágrafo único. Aplicam-se a este Decreto as definições c~nstantes do art. 7º da Medida Provisória nº 2.186-16.
, ,de 2001, eda Conven'ção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519. de16 da.marco de 1998, bem

como as orientações técnicas editadas pelo Conselho de'Gestão do Patrimônio G'ehético .. ,
\ . I

Seção I

Do Processo Admínistrati~o

.Art. 2º As infrações' contra o patrimônio' genético ou ao conhecimento' tradicional associado serão, apuradas em
processo administrativo próprio de cada autoridàde competente,· mediante a lavratura de auto de infração e respectivos
termos, assegurado o direito de ampla d~fesa e ao contraditório, '. i' .

. I, ,
Art. 3º Qualquer pessoa, constatando infração 'contra o patrimônio 'genético ou ao cO~hecimento tradicional

associado, poderá dirigir representaçãO às autoridades relacionadas no art. 4º, para efeito do exerclcio do .seu poder de
policia .. ,

Art. 4º são ~utoridades coml?etentes pàra a fiscalização, na forma de,ste Dec:reto, os agente~públicos' do seguinte
órgão e entidaoe, no âmbitQ de suas respectivas competências:

1- ó Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
, ,

11 - o Comardo da Marinha, do Ministério da Defesa.
" ,

\

.•..•. Art. sº O agente publico do órgão e entidade mencionados no art. 4.Qque tiver' conhecimento de infração prevista
neste Decreto é obrigado a promover a' sua apuração imediata, sob pena de respon~abilização. ,.'

,§ 1º Os titulares do órgão,e entidade f-ederal de que trata os' incisos le 11 do caput poderão firmar convênios ~omos'
,órgãos ambientais estaduais e municipais integrantes do Sistema Nacional de' Meio Ãmbiente -SISNAMA, para.
descentralizar as atividades descritas no c~put. .

'. I,
§ 2º O exerclcio da competência de fiscalização de que trata o ,Çaput pelo Comando da Marinhaocorrerá nÇ)âmbito

de águas jurisdicionai~ brasileiras e da plataforma continental brasileira, ·em coordenação com os órgãos ambientais,
quando, se fizer necessário, pormeiode instrumeqfos d,e cooperação. ' I

Art. 6.2 O processo administrativo para apUração de infração contra.o patrimônio genéticoQu ao conhecimen~o
tradicional associado deve observar os seguintes prazos máximos: .~ ". "

I • vime dias para o autua~o oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração,. conta~os da data da ciência
da autua,Ção;.

11 - trinta dias para a autoridade compete'nte julgar o auto de infração, ,conta10s da data da éi"ência dá autuação,
apresentada ou não a defesa ou a. impugnação;,

:de 6 16/10/201211:03
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,,' . e,óade In(/.
, . -- . ,,\\; . / "ú'

' \ . '. o'<?,
111- vinte dias para C autuado. reco.rrer da' decisão. co.ndenatória à instãncia hierarquicamente superia? 1:9 çrgão..~ ~

autuante, co.ntado.s da ciência da decisão. de primeira instância; , \ i " ~ 5,: ~ "U

, í _ RUb,, ?!
IV - vinte dias para C autuado reco.rrer da decisão. co.ndenatória. de segunda' instância ao. Co.nselho. de~estão. do. ~ .

Patrimônio. Genético.; e' I " / "'()é O~
Iv '/ ')

V - cinco. dias para o.pagamento. de multa, co.ntado.s da data do. recebimento. aa netificaçãe .
. ' ; " ~

Art. 72 O agente autuahte, ao. lavrar e.,aute de infração., indicará as sanções aplicáveis à cenduta, ebservande, para
tanto.:

, I

I - a gravidade des fates, tendo. em vista 'o.s metives da infrJçãe e suas conseqÜências para e patrimônio. genética, Ó
conhecimento. tradicianal assaciada, a saúd~ pública eu para a meia ambiente;

11- as' antecedentes da autuada, quanta ao. cumprimenta da legislação. de prateçãa ao. p,atrimônia genética e ab
canhecimento. tradicianal asseciada; e' '. '.

<;111- asituaçãa econômica do.autuada,

Art 82 A autaridade campetente deve, de afície au mediante pravacaçãa, independ~ntemente,do. reco.lhim'enta da
multa aplicada,' minarar, manter aI.! majarar a seu vaiar, respeitadas as limites' estabelecidas nes artigas infringidas'

'abservada a dispasta ne.art.72, ' ,
)

Art, g2 Em casa de reincidência, 'a multa seráaplicada'em dabra,

Paráwafa única, O reincidente não. pederá gazar de benefício. prevista na art, 25,

Seção. 11
I ,

~ .! \

Das Sanções Administrativas cantraa Patrimônio. Genética au ao.

\

Art. 1O~ As infrações administrativas cantra a patrimônio. genética au ao. canhecimenta tradicianal assaciada serão.
punidas co.m as seguintes sanções, aplicáveis, iso.lada au cumulativamente, às pessaas físicas eu jurídicas:'

I - advertência;

11- multa;

Canhecimento. Tradicianal Associada

-

-).

III - apreensão. das amastras. de campar)entes da patrimônio. genética e das instrum'entas utilizadas na sua caleta .ou
na pracessamento..ou das pradutos abtido.s a partir de inf.ormaçãa sabre canhecimenta tradicianal assaciada;

IV - apreensão., do.s pradutas derivadas de amo.stra de campanente da patrimônio. genética au da canhecimenta
tradicianal as saciada; \

v - suspensão. da venda da produto. derivad,a ?e amestra ,de campanente da patrimônio. genéticoau da cenhecimenta
tradicianal as saciado. e sua apreensãa;. I

• I

VI c embargo. da atividade;

VII - interdição. parcial au t.otal da est,abelecimenta, atividacle au em'preendiméntai
.

VIII - suspensão. de registra,patente, licença auauto.rizaçãa;

IX - -cancelamento. de registra, patente, licença cu autarização.;
/

X - perda au restrição. de incentivo. e benefício., fiscal cancE;ldidas pela geverna;, -

XI- perda au suSp~nSão.da participação. e~ linha de finan~iamento. em estabelécimente aficial de crédito.;

XII - intervenção. no estabeLeç:imenta;, e ,""

XIII-praibiçãa de cantratar.cama·administraçãa p~blica, par períada de até cinGo anas.

§ 12 Entende-se cema pradutas ebtidasa partir de infarmaçãa ~abre canheoim~nta tradicien~1 assaciada,previstas
na/inciso 111 d.o caput, as registros: em quaisquet meias, de informações relacianadas a este canheclmenta.,', .

, § 22 Se o aútuada: cam uma única conduta, cOmeter mais de uma infração., ser-Ihe~ãa aplicadas, cumu/atiyamente,
as sançÕes a ela caminadas ..

§ 32 As sanções previstas nas 'incisas I e 111 'a Xiii poderão. ser aplicadas independente da previsão. única de pena de
multa para as i,nfr~ções administrativas descritas neste Decret~, " , .

'. de 6 16/10/2012 1L03
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, .
1- R$ 200,00 (duzento.s reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de pessoa física; eu

11- R$ 10.000,ÓO (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), se a infração for cometida por
pessoa jurídica, ou com seu concurso ..

I

\
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Art. 11. A sanção de advertência será aplicada às i~frações de pequeno' potehcial ofensivo,' a çritério ~ ~O!idade,~ %.
'autuante, quando ela, considerando os antecedentes do autuado, entender esta providência co010 mais eiJcatl~a, !tffl, IV .'
prejuízo das demais sanções previstas no art·. 10. , . " ,'. ' "\ Rub.: . ~~

Art. 12. A sanção de multa será aplica<la nas hipóteses previstas neste Decreto e terá seu valor ar~do pela 0-0
autoridade competente, poderidoivariar de: " ', .. ,' ." _ ') • '

.Art. 13: Os produtos, amostras, equipamentos, veículos; petrechos e demais instrumentos utilizados diretamente na
, prática da infração terão sua destinação definida pelo Conselho de Gest~o eto Patrimõnio Genético, leyando-se' em conta

os seguintes critérios:

I - sempre que possíyel, os produtos, amostras, equipamentos; veículos, petrechos e instrumentos de que trata este
artigo deverãa ser daadas a instituições científicas, culturais, ambientalistas, educacionais, haspitalares, penais, militares; ,
públicas Ç>u.outras entidades cam fins beneficentes; ." ,

11- quanda a doaçãa de que trata a incisa I nãa for recamerldável, por motiva de saúde pública, razoabilidade .ou
moralidade, as bens apreendidos serãa destruídos ou leiloados, garantida a sua descáracterizaçãa por meio da
reciclagem, qUél,ndapassível; .ou

, 111 - quando o material apreendida referir-se á conhecimenta tradicianal assaciada, deverá éle ser devol\1ida à'
,camunidade pravedora, salva se estacancardar cam a daaçãaás entidades mencianadas na incisa i.

§ 1
Q

As daações de que trata este artigo não eximem a danatária de salicitar a respectiya autorização, caso, deseje
. realizar acesso aa patrimÔnia genético .ou ao conhecimenta tradicianal ass~ciadoa partir do material recebida em daaçãa.' .

§ 2
Q

OS vaiares arrecadados em leilãa s~rão revertidas para 'os fundos previstos na art. 33 da M'edida provisór'ia rf.
2.186-16, de 2001, ná proporção prevista no art. 14 deste Decreto ..

," ~
,§ 3

Q
OS velculos e as embarcações utiliza'dos diretamente na prática da infração serão confiados a fiel depositário na

farma dos arts. 627 a 647, 651 e 652 da Lei nº 10.406, de 10 de ianeiro 'de 2002, a critéria da autoridade autuante,
podendo &er liberados mediante pagamento da multa.

Art. 14. Os vaiares arrecadados em pagamento das multas de que trata este Decreto reverterãa:
, . " ". "

1- quanqaa infr.ação far cametida e~ área sob juri~diçãa go Comando da Marinha:

a) cinqüenta por cento ao ~undo Naval; e

b) a restante, repartida igualmenteéntre o Funda Nacional de Desenvalvimento Científica 'e Tecnalógico, regulado'
pela Lei nº 8.172. de 1'8 de ianeiro de :1991, e o Fundo Naci9nal de Meiq Ambiente, criado pela Lei rf. 7.797.' de 10 de iulho
de 1989: 'I

11 - nas demais casas os vaiares arrecadadas serãa repartidos, igualmente, entre a Fundo Nacional de
D~senvalvimento Científica e Tefnalógica e a Funda Nacional da Meio Ambiente ..

§ 12
• Os" recursos de que trata este artigo deverãa ser utilizados exclusivamente na can~ervação da diversidade

biológica, incluindo a recuperaçãa, criaçãa El manutençãa ·de bancas depositários, a famenta à pesquisa científica, o
desenvolvimento tecnalógico associad.o ao patrimôr'lio genética e a capacit'açãade recursos humanos. associados '~o
desenvolvimenta das atividades relacianadas ao uso e ,à conservaçãa da pa,trimônia gen,ético. ,

,
§ 22 6ntende~se camó utilizado naconservaçãa da diversidade bialógica, a aplicaçãa das recursos repassadas ao

Funda Naval na aquisiçãO, .operaçãa, manutençãa e, conservaçãa pelo Comanda da Marinha de meios utilizados na
atividade'de fiscalizaçãa de candutase atividades I~sivas aameio ambiente, dentre. elas as I~sivas ao patrimônio genético
ou ao conhecimento tradicional associada.· • ,

CAPiTULO"

'DAS INFRAÇCES CONTRA O PATRIMÓNIO GENÉl:lCO
, 1\ .,'

Art. 15. Acessar· componentê da patrimônio genética' para (ins de pesquisa científica sem autorização do órgãa
competente ou em de~acordo com a obtida: .

Multa mínima de R$ 10.000 (dez mil reais) e máxima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de p~ssaa
jurfdica, e multa mfnima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.0~0,OO (cinco mil reais), quanda. se tratar de
pessaa físi.ca.

.•
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§ 1

Q
A pena prevista no caput será aplicada er'! dobro se o acesso ao patrimônio genético for reCl~zmlb para --

práticas nocivas. ao meio ambiente ou práticas nocivas à saúde humana .. ~ .:~
..• "' ':)0

'§ 22 Se o acesso aó patrimÔnio genético for realizado para o desenvolvimento de armas biológi6as e quí~a;>, ~ ':}_
pena prevista no caput será. triplicada e deverá ser aplicada a sanção de interdição parcial ou total:.do estabeleciménto,
atividade 'ou empreendimento. ;',

, .
Art. '1t3. Acessar componente do patrimônio genético para fins de bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico, .

sem autorização do órgão competente ou em desacordo' com a obtida:

Multa mínima de R$. 15.000,00 (quinze mil reais) e máxima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões:de reais), .quando· se
tratar de pessoa jurídica, e multa mfnima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
quando se tratar de pessoa física.

\ '§ 1º--:lncorre nas. mesmas penas qu~m acessa componente do patrimônio igenético a fim de cons.tituir ou integrar
coleção ex ,situ parabioprospecção ou, desenVOlvimento ,tecl)ológico, sem, autorização do órgão competente ou em
desacordo com a autorização obtida.

§ 22 A pena prevista no caput será aumentada de um terço.. q'uando oácesso envolver r"eivindicação de direito de
propriedade industrial relacionado a produto ou processo obtido a partir do acesso ilícito junto áo órgão co·mpetente.

§ 32 A pena prevista nq càput será aumentada da metade se ho~er exploração econômica de produto ou processo
obtidos a partir de acesso i1fcito ao patrimõ,nio genético.

'§ 4Q A pena prevista no caputserá aplicá'da em dobro se o àcess~ ao patrimônio genétito for r~alizaqo para
práticas nocivas ao me~o ambiente ou prática~ nocivas à. saúde humana.

, ,
§ 52 Se o acesso ao patrimônio genético for realizado para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas, a

pena prevista no caput será triplicada e deverá ser aplicada a sanção de interdição parcial ou .total do 'estabelecimento,
atividade ou empreéndimento.· .

Art. 17. Remeter para o exterior amostra de componente do patrimônio genético sem autorização do órgão
competente ou' em desacordo com a autorização obtida: " .

Multa 'mínima de R$ 10.000,00 (dez mil ,reais) e máxima de R$ 5.000.000,Op (cinco milhões de reais), quando se
tratar de pessoajuríClica, e multa mfnimade R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima de R$ 50:000,00 (cinqüenta mil reais),
quando se tratar de pessoa ffsica.\ ',.' .. '

\ .\

§ 12 Pune-se.a tentativa do cometimento da infração de que trata o caput com a multa correspondente à infração,
consumada, diminuida de um terço: '

"

§ 22 Diz-se tentadl:!um~ infração, quando, iniciada a,sua execução, não'se'consuma por circun~tâ'[lcias alheias à/'
vontade do agente ..

§ 3
Q

A pena 'previstà no caput será aumentada da metade se a amõstra for obtida a partir de espécie constante da
lista 'oficial da fauna. brasileira ameaçada de extinção e do Anexo I da Convenção sobre o Comércio Internacional das
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES ..

§ 4Q A pena. prevista no caput 'será aplicada em dobr~ se a amostra for obtida: a partir de espécie constante da lista
oficial de fauna brasileira ameaçada de extinção e do Anexo 11da CITES. ~

§ 5~ 'A pena prevista no caput será aplicada em dobro se a amostra for obtidá a 'partir de espécie constante da lista
oficial da flora brasileira ameaça?a de extinção .. ,- .'

1-(
Art. 18:* Deixar de repartir: quando existentes, os beneficios resultantes da exploração econômica de produto ou

processo desenvolvido a partir do acesso a amostra do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado com
querm de direito, de acordo com o disposto na Medida Provisória nº-2.186-16. de 2'001; ou de acordo com cí Càntrato de

• Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios anuído' pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:

Multa mínima de R$ 50.000;00 (cinqüenta mil reais) e máximad'e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),
quando se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). e-máxima de R$1 00.000,00 (cem mil

, reais), quando,setrat~r de pessoa,física.

Art. 19. Prestar falsa info~mação ou omitir ao Poder Público informação essencial sobre atividade de pesquisa,'
bioprospecçã,Çl 0.lJ desenvolvimento tecnológico, relacionada ao patrimônio genético, por ócasião' de auditoria, fiscalização
ou requerimento de autorização de acesso ou remessa:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e máxima de R$100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de
pessoajuridica, e multa mínima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quando se tratar .

. '
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CAP TUL. 111 ~, - '- iP' -
DAS INFRAÇOES AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO . ''0~1t" ')0-.00 '

.Art. 20. Acessar co~hecimento tradi.cional associado 'para fins de pesquisa, científica sem a autorização d9 órgão
competente' ou em desacordo com a Obtida: .

, ,

Multa mínima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e Q1áximade R$ 500.00'0,00 (quinhentos mil reais),·quando se tratar \
de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) e máxima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando s~
tratar de pessoa física. ' .' ,

, A;t: 2{ Acessar con~ecimehto tradicional associado' para fins de bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico sema autorização do órgão competente ou em desacordÇ>com a obtida: ..

Multa mínima de R$ 50.000,00 (cinqOenta mil reais)'e máxima de R$ 15:000.000,00 (quinze milhões de reais), quando
se tratar de pessoa jurídica, e multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e máxima d,e R$ 100.000,00 (cem mil reais),
quando se tratar de pessoa física ..

. , " .

§ 12 A pena prevista nocaput será aumentada de um terço caso haja reivindicação de direito de propriedade
jndustrial de qualquer natureza relacionado a produto ou processo obtidoa partir do acesso ilícito junto a órgão nacional ou

' estrangeiro éompetente'.· , , " _ .

.•. '.~ ""

§ 22 A pena prevista no caput será aumentada, de metade 'se iÍouver exploração econômica de produto ou processo
obtido a partir de' acesso ilícito ao conhecimento tradicional associado ..

Art. 22. Divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informaçõésque integram ou constituem conhecimento
tradicional associado, sem autorização do 6rgão competente ou em desacordo com à autorização obtida, quando .exigidp:

. ,
Multa mínima de R$ 20,000,00 (vinte mil reais) e máxima de, R$ 500.000,00! (quinhentos mil reais), quando·se tratar'

de pessoa jurldica, e multa mfnima de R$ 1.00Ó,00(mil reais) e máxima de R$,50,:obo,00 (cinqüenta mil reais), quando se
tratar de pessoa ffsica. ' ,

\ .
Art. 23. Omitir a origem ge conhecimento tradicioMI qssociado em publicação, registro, inventário, utilização,

exploração, transmissão ou qualquer forma de divulgação em que" este conhecimento seja direta ou indiretamente
mencionado: ' .• "

Multa mínima'de R$10.000,00(dez mil reais) e máxima de R$ 200.000,00 {çluzentos mil reai~), quando se tratar de,
pessoa jurídica, e multa minima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máxima ,de,R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando se
tratar de pessoà frsica.· + •

.. \. ~ .
Art. ·24. Omitir ao Poder Público .informação essencial sobre atividade de acesso a conhecimento tradicional

associado, por ocasião de auditoria, fiscalização ou requerimento de autorização de acesso ou remessa:

Multa mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e' máXima deR$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de
pessoa jurídica, e multa mfnima de R$ 200,00 (duzentos reais) e máxima de R$ 5,000,00 (cinco mil reais), quando se tratar
de pessoa física .. ' , ,

'CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇOES FINA!S

Art. 25. As multas previstas neste Decreto podem ter a sua exigibilidade suspensa, quando o autuado, por termo de
compromisso apro,<ado pela autoridade competente, obrigar-se à adoção de medidas específicas para adequar-se ao
disposto na Medida Provisória n2 2.186-16, de 2001, em sua regulamentação:e çjemais norl\las oriundas d,o'Conselho ~e
Gestão do Patrimônio Genético. " \'., ..

,. , j,

§ 12 Cumpridas integralmente as obrigações a~sumidas pelo autuado, desde. que comprovado em parecer técnico
emitido pelo.Órgão competente, a multá será reduzida em até noventa por cento do seu valor, atualizado monetariamente .

. I

§ 22' Na ,hipótese de interrupção do' cumprimento das obrigações dispostas no termo de compromisso referido no
caput, quer seja por decisi;lo da autoridade competente ou por fato do infrator, o valor da multâ"~erá atualizado
'monetariamente.

§ '32 Os valores apurados nos termos dos §§ 12 e 22 serão recólhidosno 8razo de cinco dias, do recebimento çla . ,
notificação.

Art. 26. 'Assanções estabelecidas neste Decreto serão aplicadas, i~.depend;e~te~e~te da existência de culpa, se~
prejuízo das sanções penais pre',(istas na legislação vigente e da responsabllrd,ade CIVil,ObJetIVapelos danos causados.
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. Art. 27, Incumbe ao IBAMA e ao Conselho de Gestão do Patrimônid Genéti~o, no, âmbito das ~S~ftt;~ivaS {V~

'competências, expedir atos normativos visan~o disciplinar. os procedimentos necessários ao cumpriméntodeste::r~6.~o, \;~ ~

. ~arágrafo úni~o,' O Comando da ,Mf3rinha estabelecerá em atos normativos pr6pri;s ós prqCediment.osa~~~em por;:o.t
ele ~dPtados .. ' .• ' ~ 'ti _ ':P .

Art .. 28. Aplicam-se subsidiariamente a este Decreto o disposto no Código Penal, no Código de Processo Penal, na
lei rfl 9.784. de 29 de ianeiro de 1999, 'na ,lei rfl 9.605, de 12 de fevereir-o de 1998, e no Decreto rfl 3.179. de 21 d6
setembro de 1999.

·Art. 29. Este~Deéreto entra em vigor na data de sua publicação .,
Brasília, 7de junho de 2005; 184,Q.dalndependência e 117,Qda República.

WIZINAclO LULA DA SILVA
Marina Silva

... ,

Este text~ não substitui o publicado 'no D.O.U. de 8.6.2005 e retificado no D.O.U.d~i21.6,2005. '/
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.M~ISTÉRIO, DO,MEIOi~M~IEj\riE

CONSELHO D,EGEST:~0'D~;'PAfRIM0NIOGENÉ.TÍéo
.. - , I. " -' " ,/ ,

RESOLUÇAO,N°34; DE 12DEFEVEREIRODE'-2009.;f
'- ~ .'!' ,.~:' .. , ' ! "l.-.~' .' "ti· ~, "'",'\'

1 '

,,j'

I' :'1
, I

i

, '\ ',' ~- . : ,

IEstabelece . a fO-':fna "de comprovação .'"da.:
-l., ,.•. ,. ". r .", ' I

.ôbsérvânêi~1a MecjidCf Provjsóriq-t:/o.2) ~67J6, d,~,
23 r{e: agosto de 2QOl,' parqjihs deico~cessãode,
patente de invenção ,pelo Instituto Jyaciónalda
Propriedqc!e lndu#rial, e r~vogçia.~~soiução. n° .
23; de IOdenovefnbro de 2(r)06. \"

" . ' '." .:.\ ',< "]i

'F

"

"-- (,

.' ! ' -, , ..••

" '.. OMINIST~OnEESTADO:Dorl\1EIQ ~BIENTEf1zsalJêrique)6~Ó,nselró.de'" ,.
"Gestão do Patrimônio Genético, no uso das atribuições ql1e.lhe foram conferidas pelQart:ll, inciso)
lI, alínea '''a'\Jd~-Mecíida ~n:)Visória'no.2.186-16,de,23 de agosto de 2001, resoJv'e: j '- '

\ ~'" ' ",'" I- .' ',_,",--.', - '. ',/' :".~ ":'- '-:' l' ',/ .. i.•...

,- ',." -.Art. 10 Esta 'Resoluçã91estélb~lece 'a \fórma·de "pompr~v~çãô ,da. observân<?ia,;da
Medicl~Provis9ri.a n° 2.l86~16,de 23 de agosto de 2001, para fins de cOlÍce~sãodepatentes de
invenção-pelo )nstimt6Nacionarda Propriedade lnd~strial -iNP,I" ~m9bserVân?ia ao1p~spo~t9h?

. art. 31,da referida Medida Provisória. " ' "/ ': ,',: ,'i ' __ '

_ , , .. _ '."' -f ,__ ....

Art .. 2°P~ra •éfeitos .de .~o~provação dapbservâriciaedas .'~ÚSQ9~içõesd{MeêÜdai.
'.Provi,s'9ria"no/2.'186-16, 'de,20.01, ü requ~ren~~'dep<?didb de patente cJe)nvenção ç,ujó?bjetó':teph~', "

" sido obtido em deçorrência' de. acesso, a amostra -dt(çomponentedÓpàtrimQnjo.genétic1q _na,CioIlal
realiiado' a partir de 30 de junho de 2000 deverá informar aoJ;NPI aOFigemdo~ate~ial geIletico e." '
,do conhecime'ntotradicional associado, quando-for"'o caso, bem cOl1lOo nÚmero da correspondente.
Autorização .de Ac_essoconcedida pélo órgão ,c'ompe_tente.. ," .... ' \ ",1 :, '. ',. ~. ,

... , "- ... - ~
" , 'i, .

.Art. 3°Picareyogada-a Resoll!ç~()n° 2},qe lO-denovembro de200~.
"' • .' -\ .' '. c-

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor e'm30 de abnilde2qO~. ' ,
_ ..1-- ~,> " , • '." '_I, ,'.' - ,f - t

"

.)

, "

)

CARLOS.MINC
• ',', ". I.

Minisfrp' de Està~o)do Mei<;iAm~ierÜe,
. ,<\.

o' texto acima rói original~ente p~blicadó no Diário()ficiald~ União"de ,~4 dé março de 2009, "
Seção 1 -'-p.72, '~consolidado de acord9.comretificaçã0 pl1blicªdapq Diário QficiaLidalJniãQ de

. 28 de abhl de 2Q09--:-Seção 1, p, 70... ' . , ... ' .
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. /J'J'NJtfll'104]) ···1 '. I", ~
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,.,Jn~trjiçOcs pBnI o,prccnc"'}men·to.d~ fom,ul:trio modelo 1.11 • Pctiçlln ~ra!ftfU, di cU":1pri~c:nlo

daReS:Oluça.oIfNPI·n~207:dc:24/04no09·. ",~~, : 1_~·.· "\",-,' .,\:~ '
~ J. PRE~NCHIMENTi:) DO,'rÓRMULÁRIO j,'ÓÚTRA'S IN~T~UÇõES', " .

~, -1.1 Esie formul4rió. compoSlO de L(uma) ,folhh., ~c:destina n:~ cumprimenlo do lin. 2- c:do;§!"- .
do arl. )" da ResoluÇAo.l!'lP.I~·'207·.de·241041200~.' _..,' ,\" "''- i'>' ":,,.,'.'-:..'! '" J'P".,.~,

1.2 A: tlim:sc~UlÇaO dc:stll_pCliçll.o r: iscni~ do pagõmc:ntn<ik l"Clribuiç.lo 1.3 Devc'ser prccl1cbido
·~.~nll!.quine"Qu em. letrad,e ~nnn iegrvcl •. sem é~cndêu O'u·:msums."eom tinta ,P;C-IOc"indeléver, •.;c-Podei

, 5er jmp~s50,utiljl'.nndoco _c'ampul~dnr.mD.nt.cndoDptldrliod'c'.~~_~'folhilS.p,'cx:,po, prngmmn grMicó ,,:u
~úr'fl proirss.ndor '~c (CXlO;dcsiic' q~',scjam manlid:a .lodoA AS15UOS_carnctcríSlic:I!;'. lAl,. 'CClIl;~ 'papei
:t~nnho À4"bran~o. tinlll.,pi"çtn. ~tu'gcns c: tjP'os.-~c _lél~ . .'1.5.~\.c:scr.eiÍlrcgue:n ~cccrçtlo cn1'2 (d&ás)
.ViilS,uma_dnsqu:tis ,.ctá·rdidl1.,sclJdo ~.scgundodcv~lvida~ dcposil.lmlc. l1PósprC?locoliznçAO.q~Jndo
d~vidaincn~,instru_ido o-pc~ido.i.{aprctnchimcnto do~·CIlmpos:· Campo I ,.-Im(.~shdo: FnÍ'~cç~o ~o~c
,complelo do jnlcrcs:.o;ãd~.:assjm como lodos,os d~ma.i' ~~do's ·solicitooos.vContirn-lllcnlónicntc .. cllsci, 'hajn
.mai,s dc 'um inlciCs...nd~;~:sin~le -~o~iinua em rolhllllncxa- e.ro~cçtl'os ~ocbplÍra e~:a iii:ri:dos'dcrTu',is
~~ ,u,mõ:,m~sm,,~-folho1 '$up,lc~e~tnr.·t ,Cl1m_po 2' . TilUlo: ~erc,'':'''~t'q~i,-o iÍlulô càmplel~l.'que' ~ev(:ró $C~,'
igual ao do'.Rehuório.'.De5critivo. ·:,Cumpo ,1 • Rcfç~ncln:·lndique o número _dopooido",:dt pUII:ruc'dc1invençlj)-ttldtllnde-i~udcpÓ1;ilo~" _"., __:,;., ,':_ ~_ ._, •... '. "_"~, .. ,
,'i / ·,Campo 4. '~"Ç?cc'lanlç.'l~ n,lJ fontla do:":m1.'2"/ ê .dó §J 'do art. ,J~dn 'Rcsolu~~/~~f n~J07.''d.c

0:_4~~~~~~~~~";'oc·t-:~~;~ld~~::!~~:~d:~~~~~:.e:=::::~~~a);p~8e;:'~::;~~~i::~~iC:(1,

il'Ilcréssado:,-liver· nomeAdo, 'Ui'1I p_ro.c~~dor.forneça nqur os ,~us dO~05:1 Os 'rí!o .rcsi~ent~ ~r~isim ',. /.
·eo~jiluir,:e, mant~r um ~Pfo~~rador -rcSjd~n~ no, Bmsi.l:- 'Çampo 6: Date," assi~: 'c:~rimbnndri o~
cscrevendo o sc.aí· nome. ":;1" • ~ • \ ,,: \ ":-

.I'F~~,~.~~~\.;;"", ,:,',,' ~j '\~",',:~_l.~
/1".~am.ilb~~!';'lUIld~'P";~I~~t\Mi~:"· ,,' 1.,/' ,

l''''''tf1't~~tJt' "\'. ;\,
,.lU .~;: 7"

~.L"";;;":";':;"'''':~j.~iii"+:~""''';''''~;;~~' .,.
n''':'S9~~UÇÃ(.í .1:" 208 •. DE' '4. ~r..:.4:?itJí.~~.: .;ZOM·. " ,; ,~

:.\áC~t1,-~:~'onl~uj~ri~,4c·.ócpi)sj~o~,d~·I.'cdidood.r.:.P~!tn!ç....tlji, dr.:(.~~rtlficild~"dc "
Adi~í1l1 t: o. forrilu'14rio PC1'· .• T:nlntdn WI r.asa.;Nat'I_?1Jn,J. -anfilllultt''!i ,~I:l

< ,_' ~~.tllt"l~~:..h··.,P~~/,~.;Pf.~,:~,~.dc.~e~n_:~n.i1~ 2~,XlA:.~~:~~~~.~;:R, 'J,~C'71".",,:~·.no

~'~

< .0 VICE.PRESIDENTE·DO'Jl-Jp:i. no,cx~rdeio.~~ ;~rcsi.~~ncjD,,<OOlRm:-OR l?lr PATENT~,S .. · ..
'rio ·usodâs·suas nlriouiç6c5 rcsofvc,m: Ar!.. ·1· o '~ormiJhlrlo de OÇp~sllo'de Pcdldo'dé-P:aIC:~ucnu de ,~
Cêhirrldo de A'diç~o--c o Forn1u'I~r!o' PCT •. ~n~~D 'na .F!1SC;Nacional. ins,I,il_uidospcUl,_~csoluçAo. n~1'."
11S; de 1'1,dc dmmbro 4c 2on~. pWom a V1~ornr;~11':'3menlç, na fonnl:!' dos ~n~l(.DS~,c lI,dcsIR.: "
ReSol~çllo.~I'l. 2a Ficrt,:rC~0g3~n ,8.RCSDI,uç~C\ n , I ~S.Ê~.~13dc ..dcun~~ro de 200~.Arl.'3 _Esta!~Iu~~o,
c,n!~~m\'18oreR:l3~ ..dc4.br~l;dc'2009\~ '. ;\', '. t . ..! _~', .. I" • '. \.
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;r~:<;i:;.·~i~!;s!éri~:~r~::r:I~~~~r:~:fi'n.~,úsi~iit;':Z,;j~0;:1/,.
. •.•• '-':'\" ,: : "' •. I . "",,.

rNSTlTUTONA~IONAL()A PRO~RIEDADE INDUSTRIAL c'
. - -' .' .,', . ,I
RESOLUÇAO N' %01.D,E,14 OE_ABRIl. .nE 2(),09 •

NOm'"Ii,;;",proc"di~'CllIOS"I.li,,", nó ".llcr\m;h,o!dc Pédido,' de plllelllc<'
de .invcnçllo cujQ objeto 'u:nhn, sido ohtidl),cl1I dci;:orrCncili -de, UllI IlCC'-S!'I<)n,.
:'Uuoslrtl.de i:'ol1iponqil~~d(l. pulrimôlli.u _gcnético n:Jcion.'l1 rcvo~u a\:Rc.~.I.uç~o .
13,4.dc' U de l.h~1.emb!o' de 20t'lti,.. "::" . ~ _. i ,-,

O VJCE·PRl::síOENTé100 JNrl~ no e~crt:fcio,dil'Prc$idênei3. c,o OI~EJ'OR DE· PATENTES. '.
i no ~~ das, .sulis alribuiç6cs;len~0'em vista o.disposto no 8rt; 31 dll\Medid8 Provisória nO 2. 186-16.: de

2J,dc agosto de 200 I. ,0rigi.n6.rla da ~cdida'Provisónll:n· 2.0521, de 29 dc junho dc' ~OOO.e. nind~_o
disposto nll :Resol~çAo nO 34, de 'J 2'de.'(cverciro de 2009. do 'Conselho ,de GCSI!O do-Plil~.i~ól'lio GenClic'o,'
• CG~.,rtSOlve~: An. 'li EsJ& Rcso.luçlo normaliza os procedimentos rçlnliYO$.80s-pédi~o5 dc palenle
de irivcnçla cujo' ob~éto lenha ~ido obl!~o 'em dccomni::in dcaec550 11_amostra" de eompo·ncnlc do
p~trim6n.io,genétic~}1acjon.QJ. Ar1,;.,2~,'O ~ucrcntC.dCkPCdjdo dc'·p~lcnt~ de, i.i;vcnfA~ cujo.objclo .Icn.hn.'
sido' obtido \em 'der:omnCll1 de acesso a· amostro. de ·co'!'poncnlc 1do':patClm6nlo , senéllco, nnclonnl.
n:alizado a parlir dclO de junho de 2.000. dcve'" infonnar ao INPI.,cm- (o,nnu/ário·especifico. ~~stiluido,

-~o~oes~~.n~~~i~:~~~a~C~~Q~np~~~~lj~~~~~u~1~~ry~~~0~~~b~:~ ~ ~~~:odda~~I~~~~7~~~t.i~~_"
Accuo çO~pOndcntc. Ari. l~~'Porocasi/lo do exa.mc·do' Pedido dcpate~Hc.·oJNPIPoderá (onnúlnr:a ~'

~;g:~~~idnQ~~~~:Oa.::_~c~~I,~,idr:S~°Js~';e:~$::;~iuv~t~~~~~~'~~d1~:'~~~~~(~:~~~~qt~~:c~"~..
afl. ')4 •. inciso~ JI. daLei n" -9.279. de 1'4;dc maio de. 1996. J '"Por ocns!llo'd_o cumprirnentõ dà Ç:lttnc:illr.

~~C:~~~~Qd:'i~~~:n~~"o~~ód:~~~~e\d~~:~~;ri;6~C::~é~:n~~~~~t~c~j;j:~b~~irc~"
)0 de junho dc 2000. dC'Icita 'infonTlar a;origcm do matc'rinl' 8cnéíico ·c, ·do conheeimenio,\lradiçional
as50eil1do.~quando (or,o' caso~ bcm"eomo 'o número"da AUIOri7.nçllo de Acesso eorrC:spon~çnlC. 'Cl!" .
fonnulário. especifico. inslituldo pàr cste;-:àto, da forni4~do ~jeu Anexo_I.- iSCl;!lO do, pogamento de:
rttribuiçAo,: § 2l' ~ se "lrnlflnCtodc'pedídô de palenl~ cujo' objclo nao lenha ~ido oblido: em decorrtnc!t1

'~~~~~.0,,~::lSi~7~::ro~s:n::~~i~oP:~i7:r%tifii~é_~::cc~~~~ni~sili~',~:~~i:~~.,i~l~~;~~~l~~~~.' I

"scu~ncJto J1.-~enl,o ~o p:agamen~~ de: _relribui~lIo. Art. ~o F'i~,rcv0S:Adtl A'Re&OIU~O'"D"'IJ4"id.e:,IJ'dC.
. (JC7.cmbro d~ 2006.~n; so ~~'Rcso)uçllo.cntra em vigon~m 30 d~.~b~irdc 2009. , \ .

,:' ,-,. /' ~·.I' ADEMiR .1J\RDf::I.U ' ~, "~. \
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ANEXO

•..• N'J','

','

. '

~~"\~~~~-"••,~>;: ••,.;,,~.•••~.~..;...;.'!\"'""..
•., , Qo.J",,-, .' ,
6.4 •.••••••••••••••••••.' ,
6.5, "r~,
::1 ,,"" •••,

ou de ~~fh~;:~$d~Ó~dr lorCcnehimento do Formulário Modelo 1.0_1- Oc:p6sito de: Pedido de: P3lcnle

I • PREENCH'~ENTO DO FORMULÁRIO E OUTRAS INSTRuçÓES'
(invenç3~'~.f~~g{:d~à~~iij:~):°d~~;;r1~~:sJord~h:iis:odJ:~~~~~~rsiIOde pedidode pntenle

. 1.2 O dCP9sitantc dcvc ler eonhecimenlO ~ Lei 92~9196. dos Alas Nornlluivo5 do Diretoria de
Palcnlcs e do Ouin do Usuário. Todos O~ doçumcnlo.s apresenlados devem e~lor de acordo com os
mesmos ....
tinta prcl~JC ~~~I~~~f.rccnchidoo máq~inDou em letrn __de lõnna It!Sfvcl. sem emcn~:as ou n\5u.rBs. com

1.4 Pode Ser impresso utili1.nndo c comput.1dor. lI~ntcndo o pad~o de dUllSrolhas. p, Clt. Por
f.rogmma gnUieo ou um processador de texto. desde que sejam mantIda •••íod.o.s as suas eamctcríslic:ns.

aiscoml.!~~l~~ra~~~~~cbà~~~iÂ~ ~~(J:~~c~~~ ~iI::S~ 'C~ili'S~rárclidn. scndo" scgund~
dcyolvida ao depositante. após protocolil'.Il.ç!IJ.qUAn~Çt dc\'idnmente ~slruido o oc:dido,

1,6 .o Rclalório Dcsentivo. ReivindicaçOc:s. DeSenhos (se houver) ç Itc:samo dcVC'm ser en· <

tregues em 3 (t~s) vias. pam uso do INPI. sendo n.cultndll a aprcscnlDçD.o de mais duas vias. no máximo •.
paro reslituiç~o ao dcposilantc ~ nulcnlicnç~o.. ' .
rCltjbuiJô7 d~r~~í~l~c~~o ~ido~i~ejo ~~~J~c~md::~d~a~I~~ri~~ recolhimento e: pasamcnlO d.

L ,
• deposill.nte. assim como todos os

'lentamenle. Caso haja m:l.is de um depositanle, M!linale "conlinun em
o a anexa para cnda' um dos demais em umn meMlll rolha suplementar,

• • a,lurc;;A: Assinlllc a natun::za do pedido que dlt;~lfttdo .d~;IDdo C' csc:n:va c'

.mesm~,I~m~~p,::,~c~tt~U)o: fisel'Cva ~qui a tí.tulo.~ompleto. que d~ve~r~:;;~~~f nn do Relatório
DC'scntlvo.

, , • CllmP.O 4 lrat~r dc djvisllo d um pedido. rnmeça o nuntem
. <: o dEltAde depósito j

• Campo S ipo ,de
caso dI:: ' • 11 dl!l1Q
de base
do p'ulS ou organi7..:t~'a. o número e li doltl da prioridade, o caso c cslllr~~o~r;~or;~~~;~':.~tcrior com b:asc em OUltO ncordo quc nllo a C

• Campo 6 • InYCnlor: Forneça o nome -eompleln do in"entor luisim como lodosos demnis
dndos solicill:tdos. Conlil'1l: atc:nlnmenlC, Caso hlloja mnlS dc um inventor. llSsino.lc "continua -em rolha

::,;~:~J~~~'D~a~n~f:uV;~lI~ll~~~":.ct;:ec~~~~~I~~1:t~~:r:,,~~~~up~~~~~~mgs~~:n:
envelope. que devero scr enlreguc .no ato do d~ito.

• Campo 7 - Declaração na fonno.do i1em 3.2 do AlO Nonn:alÍvo no 127197: Tcndo sido
. ,I'tivi.ndicodoprioridadc unionisla i:!atI _~.r.5idO ~ dCpoI5il.a.nle. ao invés de nprcscnLQ'r o. ll'tlduçlo sin.lplCl

. prt'VISta no &: '2-, do lltL 16 da LPI.J;'d~~aSSinalar o caRlpC! 7.1. .; , , ., ,

.. rel~~i~os., ~r~r:DçL·~~~d~~~~lr:d~\~:::f3earie(~C;;l~)lI~~~Ju!~f~~r~~A.~~~a1~~~~Si:d3~
pedido, ' '., \,
scu~ dad~;~~P:a:~~~~~~c~:~~~s:i~~~rcssado (ivtr nomcado um proçuntdor. r~Ta'JraquI,os

.. '~'Campo,IO t,[)ocume:nl9$ anexados: sendo apre-
senlados junto com' cMe"formulário, CáSo'a não 0$ es"
pecificados.. assinai meRlOS, O
número de rolhas'de\tc:rd 'incluir somente o de uma as vins de cada documento. indicandn. Il~mbém.o
nú"?~~ 1~~~m~~r~II~~O:fc'~se~~1~~~:~l~:~d~mo~ ~~r~;a:n~~~n~~ d~n~c:nt,ol' ., :, '
,",'.

~li~, •.·.nr"':"-!i!~~ ~
. ,"'_ ~~"lk~.6 NlIk1trJI.l64 ~mdpdot 'nd~,
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PORT~\R"A Nt f29. rn~I) Of: .\IIR·Il. OE Z{IUlI

o Dírctor de MC1rologiti legal do 'nslitUtO Nacional de MetrolOGia, Normali1J1çfto c'Qualidade
Industrial· Inmelro.·no cAereicio da delegação de competência outorgndn pclo Scnhor Ptc&identc do
Inmetro •.altilvé~ dQ Portaria Inmetro n.- 257. de 12 de novembro de 1991. conferindo.lhe as Qtribuiç6es
dispostas no subilcm ".1, alínea "g", dn Rcgulamenlaçfto MettÔlógicn aprovada pela Re5oluçAo·n.··II. de
12 de outubró de 1988. do Conmetro. _ ' , •
VlldO'pcl~P::n~OI~n:t~ ~~i~16MOO~.T;~~~~:.MelrolóSie~pa~ o~elmC1rOsde ~uxo pnrcial. apro·

cprovaçA:~~~~ifi~=~~O 1~~~S:~o~~rir.aci~~lro~ de fluxo p-,rcinl. marca Sl!N. e e~~diç~, de 1

~. NoUl: A. íntegro. dI!· portaria encorurn-se dil'j)onivcl .11;0sílio -do 'nmetro:, hup:llwww.inme-
tl'O.gov.br/pom/ . ~

LUIZ CI\RLOS. (jO~1[:S DOS SANTOS

rqRT.4RI.4 N' I~~. DE 9 DE ABRIL DE 1009

~ O Dirêtor de MClrolo~io legal do lnslitu'~ N~ionaldc MClrologia. Nonn3li7.tiçâo <! Qualidndc

,:~~~~la;~~J':e~~p:~a~i~cf~~~~r:an.~e~S'~~d~I~e~~o:~~~~;::,:eU't~~.~~clii~:~~~~~~e::~~~~~6~~
~;sP::t:'~r~u~~e~:s~ 'd~ic~n~;i~~Regulam.eillaçAo MClrológica'apr~"na!1t)~:;f~luçLlIO ~.• 11.de

De acordo eom:' o R.egulamento Técnico MetrOlógico pnrn op.1cimctro$_ dr:- nulto pnrcial, .pro--
, vado pela ronaria Inmelro n.- 06012008. rcsolvt:, .. \ ,

Aprovar os modelos NA 9000 e NA 9020 de opnc:lmctros de nulto parcial, m~1Io NA PRO. e

e~djç&~~t~:t1P~rofu~::mes~e~~~n.: ':n~~~t~s:~:;~lno Silio do Jnmctro: hltp:l/~.inme.
lro;801t•br/r>aml' !

l.lHZ CARl.bS GOMlõ.~DOS SAlfÍos

PURT,\llIA N' '47. DI; 17 In~ ,\BRIL. DF. lUO,

.'

"r'...
I. ~REJ~'C'Ilj~~~~~~re;1i~l.Tú~X~o'lõ'ill-~s"8Sh"rIi&çOt~" - EOlndona rasc Nncional

. 1.1. Este fnnnuldrio. composto dç:2 (duns) folhas, se déslma ,a 'entrada na Fase nacional de

pedido or~iôa~~p~~ifu~~,deve ler conhecimento da Lei 9279196~ 'CIos ÀIOS NormBti'~os da DrrCI~ria de
Patcnlcs e. do >Gula do Usull.rio, Todos os documenros aprcscniados devem estar de acordo com os
mçsRlO$. •...

linta. prc~3e~~Ja~~f.rc~:ÇhidO a '!iÁquina oLl.tom IClra de f6nna legfv,el, sem emendas ou msuras, com

;r.o~~'~J~~:: ~~P~~~~i~O.t~~f:.mlc';~a~~~cm~1~;:d~~'lf:~rftl~~~O:u~I~~:rc~=;i:~
lalS comf.!rf;~clamatlho A4 branco, linla preta. ma cnl e IIpOSde le!ras. lidas:pelo INPI. sendo .
o ouUa dcvolvid Instruido oJ~edido.

1.6 O R e ,Resumo "evern'-scr' on-
Irclfl.lCIem 3 (lrés mais duas vias, no máximo;
paro res!j~1i_~:r:.~ d~f~~~~~ de PCT. uliJI1.c a Guia de
Recolhimenlo d4. U~i40 -: qR _ .inJl'i.gov.br).

J.R Preenc:hlhlCruo dos COlnPQS: " " .

demdis d:d~~fci:tlJof~H~:_~~!t~~~~.oC~:~Dj~o:~i~~e~~~=il~~I~..a::Sii~a~~~n~fnd~:e~ '
folha CnclUl" e forneço os dados para cada um dos demais em uma ,"-esma folha "'plemcniar.'

• Cnmpo 2 • NatLlre7.a: As.~in8Ic 1!I natureza do pedido que cslá. sendo depositildo c ,escreva ti
mc!ma Ulmbém por extenso., ... ,

• Cnmpo J • PCT: Inrormc o númcro conwlC10 e:.a data de dep6sho do pedido fCT ..
• Campo 4_ Titulo: Esc:rcva aqui o thuJo completo. que dcverá ser igual ao do Retatório

Dacnllvo. _ .
. ~. Campo '5 - Prioridade Unionisla: Coso cstc:ji sendo reivindicado prioridade de depósito

d~I~~,~::.~f~~~:o~lJd~i9:::~ P?~fh~~~~i7.aÇJ~_ o número <Ca dala da prioridade. Se prcciSllr
• Campo 6 - ·Inventor,· Forneça o nome çompleto do invenlor assim como lodos, os demnis

õados so!ic:iuulos .. Con fira, tncnlamcnte. Caso haja -mRIS de um inventor, ass!nale "continua0 em rolha
'anexa" e forneça os. dados p:nn cada um dos demais cm uma mesll1Qfolha supfemcnlar.

• Campo 7 - Proc\1rador:>Quando O interc:ssadotivCT nomeado um procurador, (omcçaoqui os
seus dado$. Oi hão residenlcs rccisam 'eonslituir c manter um procurador residente no Brasil.

• Campo 8 .. ç's documentos que cslAosendo apre-
sentados junto eom ou outros documentos que: nAoos es-
pecificados, ASSinale: de folhB$ de' cada um dos documentos. O
número te o de uma das Vias de.cada. dQcumenlo.' indicando •. tll.mbém. o
número tolal de fo as aprcscnUl.dllS (solhcnt<! uma das vias de codo documento). ' .' .

. Campo 9: Date_e as..lôine, carimbando ou escrevendo o seu nome.

.: ... '. - \' .'.,' ,. ' .
. INSTITUTO NACIONAL DE' METROLOGIA, ~ORMALIZAÇÃO.E
, '. QUALIDADE INDUSTRIAL" ..

· ". ,'. '.". P1R.EWIUA DE.MET~d~IA LEGAL r-
I . f',: .. ':, '~'~' ::'p()~+':~:~iA'~'~'8~,;l>t:.~.in:.·Pt1.~,,~Çp.·DF.'iO(a9 .
,', ' ••• '. ," ';1' ••••• ~ .' . ,.', , ,"",

'.' O:Oirelor.dc ~ctrolo8ia Legal do'JnsliIUl0:Naeionâl'ck Mçlmlo~ia. 'Nof111a!izaçllo"1cQualidade

:~:L~:;~~~~~I~~:.;o,~~~~~~~i88~~~n;~~~iç~b~~~~i~?:p;l~~~rin~~~~~~~
n.- 066. de: U 'de' nbriJ de 2005. rcsolvc amphar'o escopo a .qúc se refere Q PortsrlQ-'llltnclrolDtmc:1 n~

.~:Ã1~1~~~:~~~ft~rsi:. ~~::~~~~~i~Od~~~~c:~:C~0·:~~i:·~=g~1:0:e~r:~~s~;a~~~
verificaçAó'inicial'de Mc3iç-Qf dc;Energio.:E!l!triea I!Ic,rõOlcos,'de Ilcordo com as.condi~CS·PCéilll:"d~s

na'.,(~leg,::'d'irir:~ri~a: pO:~I1'~i~:'criçonlrll-SC d~~ponIYCI' nó Sftio,,;,~~ Jnmclro:··bt~p:l!w~.ihine~
trô.8ov.bflli~:... ' ,.'~.'/ '. : ...

'Ll1li C:AÍtLOS GOMeS DOS SANTOS'

,'i,

. '" . O Diretor de MctrololJj~·leBal do Instituto. Noeiorull de Metrologia, Nornla!iy..aç30 c Qualidndc:~~U:t:~la;~:~·CJ:p:~~~e~~~°lr~an.~ei~~~ç::I~ed~o~~:~nbc~_:eutr9~~~C:~:ri~:~~~:~~~~~~~~~
díspostas no_sub.ilem 4.1, alEnea "g". da RçgularncnlnçAo Metrológica t1provnda pcla Resolução 'n,~ 11. de
12 dc outubro dc 1988; do Conmelro.' . ',.1", ,

'.' ~,:pdla,fiori~ria~f;::~r~'?:;.~~J~~::I~~cnic:.~fl'Ol~icOd~I~nnómclm clinicod.i.s,itnt ap.~;~ao
',~. '~ .... ~ :Aprovar' o 'modeJo J:C.FT·I de termômetro' cllnieo digilsl fixo dedimensões'ireduzidas; marca

SIRON, destinado tl-mcdiçllo de temperetuta do co~ hUmano. e eondições de nprovo-çao especilicadas

na fntc:gN~::~An~~gm d: ~~ria c!Jco~;~.~~ d';spóniv~1 nol S~~i~~o ':"nmclro: hllP://wW\V.inm~'-
tr~'O~'~f/pn.Tt~'" . :.' .. ,. t , ...• J.' ":'" -•. "'1'" '. '.~" • ~, " ~ .

'. , . ',' ·~lAIJRi('IO·MAI!T1N"I:U RECHe'
.: 'i .h; I ',1"', •.••,.: ••..• ,. ".- ''''.' ".' .; " ,~. " "l' .:•••.••.• ", '. <" •

•",1' .'1 ."OR~ARIA N'·~48.,D~l7.DE~B~ll O~..1.~~9'..

..,"", Q'bí;cto,f,dt'>MC!ÚOlogíâlcga!(Jo ·jrislin;IQ l'iacional de: Mc:trologi~ t-lonnnli ••..oçllo c Qunlid~dc
Jndus.lríaJ • ..lnrnclro:iió 'cxcr.eléio dâ ·dclc,o.~~ô 'õe Ç()mpct~ncia outorgada pêlo 'Senho~ Presidenl!: do

~i~7:;so.~~r~i~:~'lrt~ií~~i;~~~d;:J!g~i~~~~~2'M~:16i~~'~~~~:d:~~:~~r~~oa~:~il~~:
.12·dc outubrO de: J988. do C-onrnC:lro. "

. De acordo com o Regulamento Técnico Melrológico para medidores de: ~s de eltausUlo
veicular: aprovado pelá Ponaria Inrnelro. n.<I ISSnOO5 e considemndo o Ar\. 2<1da Poriàrin lnmclro NI
.32112008. resolve: (' •• '.1· .••", •• · 1\' , ••; \,,'~Il ,'1"'1,'" ,., • -

Aprovar em çe,rAter proViSÓriO o modelo' AT 505 ai: 'medidor 'de JPlBcs dc exauSIi'lo veiCular.
marca ACTlA. e condiç/>çs de: a.plO\·oç!o cspcçi.tico.das n:l í~lc8ra dn portana, ...•.

., . Nola: A Inteira ·do."porlaria c:ncontro.~ dt#;P,Cinível'no 5hio. do In'metro' ~t.I~'/Iw~.inmc.
, l~.go\'.br/pain(' , ,. i', _ '. "'~r,\~·t~,.~~<.d~'" ..• ,.'

. t :MAiJRIClO ~f~~:rí~kd.r~~~I~OH~::"t, .'
..! ..•. ~', ....•

ponTARIA ~; 109: DE'20'DE ABlllL DE 2UO(

. o Diteror de·Mel;'olo~i~ Legal do',ristttuto Naeional 'de MeiroloiJío. Nomiá·1i711ç"!0·CQualidade
in'du'strIAI • ·Inmétro. no e)ti:relci~ da dêlcsnç~o de cOnlPcléncia oUlora,da pelo Senhor Prcsidcnlç ,do

.lnme~to. alravés1da'Pbnaría Inmélto n:"·2S1.'dc 12 de'no~cmbm de: 1991. con(ctindo-Ihe as atribuiçt'les
dispostaS no subilem 4.I.oUncn "gu. do Rcgulamenlaçtlo Metrológica aprovada pela RC$Oluçllo n." 11. de

~ 12 ~Ç: °ug':~c:,d~~~~~ ic~~Tnc~~~I()':T~cnic:oMeubfógieo de tcirt\6~étro clinico 'digil4&l. aprovado

~pela Po~ri~~~~lr:'~:1~9~~ r:15:1~~c de termômelro clinico <!igiUlInlto de di~c:ns«S tcdu7.idas.
I \. ,marcl1 mçITAL .T,,!ERM9M~TER.~estín~o à ",!ed!çllQ .~etemperatura. do c~rpo .humano .• c .condiç~

d~.ap:o'!~;~:c·r1~~~~~'!sd:a':;~~~iri~~~fu~1:~.d;'s:~~;vel··no· :~ítio· do' )n~ctro:' ht~p:I/~.in~l~~
l~~:i~~:~r/p'~mil':.1.:' ".:, ' .....•.. " .. ' . ", . ~ '..

., , '. \h. :'" :,', "~~~~~í!~,;~ó.N:,\~TI)Q~LLI.Rt~l~t." .

•" ..C.~'. ::",~.". "':;.~,<pyrir~\lliA~.~\~;'Íl~ir;,il\:':\iiit'Ji:;ljt:;~~.i?''''~'''''',~''':'':.':..~::.'
," ..' "'0 Oirciór'dc Metrologia LC'Gnl'do InstÍlulo Naciono.J dc Metrolngia.. Normali?.Qç40 l:.o~alidade
Jndusl~al • Inmetro. no e~e'eicio 4a 'délcgn~o de eoinpciêncio oUI~Ada peld ~nho-r prl;$ii:lcnlc.do'lnmelrD.
iiir~)tês da 'Portada N' 257 •.de 12.11.9J, ~o.nrerindo-Ihe as alribLliçõcs dispOSUlS nl) i1em.4.1; nllne~ "o", da'
RegularncntaçAo ~elrolóllicfl aprçwada pela Re~lucAo Nt t l •.de; 12 de ,outubro de t9~8. do Conmetro ..

.. Dc_acqrdo ..com-p- Regulamcnto Técnico Metro.!.óglco de ~lpr6:mçlro. apl'Ov~~o pela Ponanfl
Inmel1'ON124612000; . ':', . '.:, ., ..

Considerando a. solicilliçAo t'Onsuu~te do proç~o Tnmetro n" 52600.00823812009 com VISII1$.1\
inelusAo de' .c~rcaçq',proll':lO.sada no modelo UJ~f) .de. hidr~m.e~r(l ~pró\'~do pc~a POlUl!i.~,!~mel.roI~.;~1
1'!,-,056,dcI2ttc,março::~e2ÔOtol.~IVc: ., .... , ."'.'.), ,.,'
.. '.~ 'Allerar Il·Ponann InmelrblOlmélNl 056; dc·12·.dc·mnrço de 2008. de aeDtdo-com us C'oRchçôC$
c~~.ifi.eadas n,a. ir-I~gm da portaria ... :. I". :. ·.i 1, • ," ;:" ' .••.• >' '
:, .' ..:,' NOla: A I",~S~. do.' porlnrul eneonlra-se dlspomvel 'no 5mo do 1nmetro: hUp:llwww.1~~e~
lIó.gov.b!/paml •...•.. '

Luiz; CARLOS.nO'MES Dó~ :S/\NTOS
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.. SE'RVIÇO PÚBLICO FEBERAL .. ,,' .
MINISTEAIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

. INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL :- .

!:~'~"I" ".

•
I I . ~ ....

. ,"'" ...:O· VJCE-PÀESIDENTE DO .INPI, ·no Iexer-cício da..P·re$idênciar ·e.oDIRETOR
iDE PATENTE~",,~~,USQ'da~ sua.~ atribuiçõe$,. I' "~; .' -;.'.;;:' ,

:---- __"~ES.OLVEM;.,,...... o, • '''_~_'-' ~~: •• ~_,_..::..:_._ •••• _ • __ •.J_'- ;~__,. .__ .:...:-'_ ..'-__~

A'ssunto: Altera o Formulário' de
; Depósito . ,de Pedido. de
, Patenteou de' Certificado-de.

- .', , ..':Adição e' o' Formulário' PCT,-
, . ,.1"1'" i'.,' "',:<: ··f"Entrada. 'na Fase Nacional,"

•",t·, ;••.' ::,;, ....(..,:\:,,_ ..,,!.'r;,.~j~~~.:r',".;~lI). i,:lijii~t1tó(dos·'P~1.âi~:B~S'01bÇ~1n~.
'. ". ' 135, de 13 de dezempxp de

. ' ..._ ... '20D6 'e revõga 'a Rfisorúç"ã-o-tj2'.
- •••• 0 •••• - •••• O' ',';:-;:;::-::' ••• -;' .-~ ::- ',';" ~:' :. :":' .,;., •• , ••• ~ 135': ' .. .'•.. ' ';'... - .._... '_.. ' ,

. I
I,

" j

/

iu, • ,

f

i

'(t,ft., ,••••!>'; •••• ';' •• '.......

PRESIDÊNCIA

I ,.

RESOLUÇÃO

, f : ':' :', 4 ••••. " ..... ' .
".1

\ I

J,

. r

, 24/04/2009

" .
N12 208/2009

.', ,.,~ .~~.\."

to .•.•~ :..•

'- . , I
,J

,I

, J

\ ,

, \,

..Art. 12 O Fprrnuláriode Depósito de !,ec;fiqo depa.f!:mte ou de Çe~ifi,çapo q~
Adição e o Formulário PCT - Entrad~ na Fase Nàcibr1aL i'ristitufdospela. 8,esoluçãô
n2 135, dà 13 de dezembro dé200S; passam a vjgo~ár:" iésp~i?,tÍ\i~men~ei'r'na:torn1~
dos Anexos le " desta Resolução, , '., .. , :. ~."".~.':.: ....,::,' ~;.~.;;., '. <,:

. " ' ... ' ~.. "'.' ',..', -" .. :r- 'J j': .' , ~ .•.• ' .. ~,. ••.• , ~ ••

·.,Art.2~ Fica,reY9.9ªQa:a 8~~qIY.~9..~Il.J~5.,,9.~.i~.~~pe~~m*2~~..Q.~;~.90~':p..·.."'.;~
. , ,< t ,- ..~..... ~ -'o '. ;' ..••~. J:: • J : •••. ~ , ~ '.~ .' -:' .ç:'" ", ..
Art. 32 Esta Resolução entra em vigor·em·30 de abril'de;20(i)9: ., ·o~>~':.~:~::'::,.~'
, .' ' .. ,,!,', .':- ~ ·'i' .•."':';·; •...:,..:! '~~"':.:G·.fo,

. , \.:.). "
.' 1\

•..
..

' .
..:. i.~ ~.'.. '. ~.::~....

.. _ ... ~." .. -' .. _ ... '; .•...,

r "". i.: \:f

/ , :

Ademir Tardelli
Vice-Presidente .. , "

" ',. '," :";' : ..

..ça.r!º~~P.ª~Q~_'='<?f.!r!g~~~0'0 • _ ••

Diretor de Patentes
I ••.
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, Ao Instituto Nacional da ProprJedade Industrial:
: :0 requerente so.li~ita a con.cessão de um privilégio na natureza e nas cOndir;ões ab3ixo

indicadas:

1. I)(:positantC (71):
1..1 Nome:

1.2
1.3
IA

I 1.5
1.7

CNPJ/CPF:
, Endereço {)o,mpleto:

CHP:
.' Telefone; (

E-rnuf1:
. )

o ,,·onrim.iu em folha anexa

" 2. > ~atul'eZa: O Invenção o'Modelo de Utilidade
\ 'O CcrtiflclIdo de Adição

Escreva, obrigatoriaJl\';!nle, e por extenso, 11Naturezll desejllda:

3. Titulõda :Invençâo, Modelo' de UtUtdade ou Cert1fJcado de Adição, (54): .

,.' ';t,..'" O· continua em folho
nne.tn

4. .IJedldo de :Dhisão: do pedido N"-: ))lIU' de Dc.p6.sito3 I I

5. Pr1m1ôade: o inmnJu I

. \,

o unjonJsul

o depositante reivindica a(s llClffiintc(slorioridade(sl
.Pais 011 orgnnizl1ção. de origem Número do dep6sito Data do depósito

" I I..••

- I (
.. , I I

6. Inventor (72):
'I O Àssinule aqui ~ o(s) Ircsmo(s) requer(em) li não diY.llJgaç!o de seu(s) nome(s).

6.1 Nome:

"

··.·6.2·
6.4
6.5
6,6
6.8 ,

Qllalifícaçuo:
Endereço completo:
CEP:
Telefone: (' )
E-mail:

6.3 CPF:

6:7 Fax: ( ) , .

o comlnua em folha llJrJlll

••.•• ,•••••••• .:J ..•.•. :.

- (
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, Ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial: .
,O reque:renle.so.Iicita a conCessão de um privilégio na natureza' e nas condit,'Õesabaixo

.' indicadas: ..

1. DcposttanU;(71):
1..\ Nome:

; ,
i

,
2.' Natureza: O lnvcnc;ãd O Model.o de Utilidade

Escreva, obrigai'()rian~n'e, e porextell~o,lI, Natutezfl dcsejHda:

\.2 CNPJJCPF:
1.3 I Endereço <:omplc!o:
1.4 CEP:
\.5 . Telefollc: (
1.7 :B-mllil:

1.6 Fax:'( . )

o continua cm folha anexa

O Ce~ficlldo de Adição

3. Titulo da ln~enção,Modclo de l1ttUdndeou Certtncado ~eAdfção.(54):

.-' ';,.,.'" O continua em f-olbo
anexa

4. .Pedido de nivisão: do pedido N" : J)lIuldeDepósito: !. I I
'.-\1

; 5. .O innlmu
, I

O tUlíoni/luí

- o dcpositllnte rcjvjndiClla(s scl1Ujnle(s) ucio.ridlldc(sl
,

País oÚ organização de origem - Número do depósito Data do depósito

I I , ,
/

I I",,
\ I I,
. ,

6. Inventor (72}: ...
O ÀssinllJe aqui'se o(s)-Iresm<?(s,) requer(em) 11n1!o djvllJga~o de seu(s) IlOrne(s) •.

. .

6.1 Nome:

·· ...:6.2 .
6.4
6.5'
6.6
6.8

.,

Qual í:!lcaçtío:
•Endereço·completo:
CEP:
Telefone: ( )
E·mllf/:

. 6.3 . CPF:

6.7 Fax: ( )

o continua em folba a~o

•..•••.••.•. " •• ,.:J ••. ,.j
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1-,PREt:NCHIMENTOOO FORMULÁRIO E OUTRAS INSTRUÇÕES'
• " • : .• I 'f' I .••

1..1 Este :tbrmuMno, composto de2 (duas) follias, se desuna adepósÍ!o de podido de parente (invenção ouuiodelo,
de utilidiide) ou ~e(:ertifIéadode 3;dição deinv.enção .. ' '. '

Li b '(Jêpo~ítilt'íte'deve ter coÚti:diiienio"du' lel9Z79i96,oos AIÓs'Norrnativos'd'a DiretÓr.ia de Patentes e do 'Guia
do lJsuái.io. Todos, os documentos. apreseniados:devem estar de acordo dom ,os mesmos .. '

.•.. ' \ .,' .. '. I
1.3 Deve -ser preenchidÓ li máquitia <>uem letra de fôrmll"legivel, sem e:inendlls b,u ru,~uras, co~ linul.prela e

inaélévé'L "",,'. "'. " , ", ' . ' ... ,' . '

IA PCldeser imp,ry:,ssov:iilizutldo o~omputad.or, 'm~llltendo o pudrão de duas folhas, p. ex. PQr prognlma grã'fico o~
um processador de léxtb, desde' que'sejaminarilidus todas as 'suas caracIllTÍsíi!,:as, tais'conlo p\1pel tamanho A4
brnoco: tinta rre(1).,margens, e tipos deietra.~ .. '.' " " '. ' : '
.•. :,<tJ.~.I!/'\"- 1;..1.• &.1.~ "t,:"'"I ••. - \ .•. " ~.. ~ ,., .. t· •• • •• : : •••.••.•. ';" ••. ·It.· I:·'JI',I' •. ;(,··;·,· ",

1.5 Dêve' ser entreguei! :Recépçãó em 2 (duas) 'vÜI.~,uma 'ctüs 'quais se'rã' retida, sendo a segunda devolvida no
dcpÔsiUlnte; ap6s Protoc·Q1izaçll.o,.quando -4tJv.idmnente)l!st:i:ú~qoo pedi dó ' ... . . .. . ' .~ '

, 'J .',ti ,(J RelatÔrÜi biÚ;criÚ"o, Reivind'icaçÔes, Desenhos (se hc:-iuV~'r)e, :Resurllb devem ser, eu trégues·em.3 (três) via,~"
.' . pllni usO do tNPI; se,ndo façultadll a apresentação de mais duas v'ias, nomáxiino, p1lrolrestituiçilo .!mgeposjuuíte

após autenti~lÇll.o. ' .. ' .. ,
" .

1.7 Preençhimeuto dn (jui!1 -Para preenchimento da guia de recolbime,nto e pagamento" da retribuição do depósito
do pedido, veja inslruçCles 110Gu'ia do Usuúrio." '

,; •••. ,. ' ..• i. , .'

1.8 :Prec!lchhnentodos çainpos:

"'Campo,.I"'- ,~epós.ltnn,te: ;' Forneça" 0 Ilome, complctó d~l' deposi!ante- ,ussim como tlxlos'QS 'demais dlldas
solk.1tados. C~n:nrl( atentamente. Caso haja ma'is de, um deposiultl!:Ci assinale "continua em folha anexa" e
fOl1lcça os dadps pua cada um dos demais em uma tnes~a fólha suplenl<:ntar. ' .

•••.. ' • ,.',' '; • t.· 'o' .. ' •...• '," . l' .•••••

4< Cllmpo ..2,-,:.Nature7;o: Assinalé:,a "natureza do pedido que,está se"ndo"dCpositado t( e~crev!1 a mesma uunM:in
por exlcnso; .I " ..

>l' Campo 3 _ Título:. Escrev!l aqui o Wulo comp.leto, que devem ser 19LiaÍuo do Relat:qrio Descritivo .
.~ " ... \' ; ~

'" Campo 4 _ Pedido de Divisão: >,Quando se tratar de divisíiod um :podido,f()meça o número e li data de
depóS'itc'id(~pedidoprincipal ..,' ,: ".' ',,, . ,',:" ,I ' ; ,',••:,".' ",

,; .,... '

»' Campo 5' _ Prioridade: Assinale o tipo déprioridade' reivindicada (intemn ou unionista) .. No caso de
. ,,;, prioridllde interna indique o número e 11 data de depósito do podido 'brasileim anterior que serve d~ ba.;c à
,.",,, , reiv'ÍndicaçiIo da prioridadeinlerria e no ca.~o dé pr.ioridade lU1Íonista, informe o nome ou s'iglll do país ou

organil.açllo, (1 mlmen1 ea data da prioridade. No c!lsode estar scIldo reivindic:adll. prioridade de dep6sito
estnlllgeim !Ultef.ÍoJ'com base e,m outro acordo. que não n' Convençil~ de .Paris, iudiqué o acordo em folha
anexlI.

* Ctunpo 6 ..•.In.vento!': Fotneça o nome completo do inventor assim como lodos os demais dados, s'o]jcHados.
. Confira atentamente. ClISO haja mais d~ um inventor, assinale, "continua em :/'ÔlhlIanexlI" e for.neça os dados

parn GildauIn dos demll'Ís e~ uma m~smll :to:lhasLlplementar. Caso o invdltor tcn:ha optlldo pela n1ú?divulgaçãÓ
de'seu nOme lIssinale o local, apropr.i!ldo e forncl('à ~odos os ,dados em e'~velope, que deverá ser entregue no ,lItO
do dep6sito. " ,

.) éaJnp~'7 _ Dc~larllçãO 1111 fonna do item 3.2 doAm Normativo,no 127197: Te'Íldo sido reiviJidic:ad!l
pri,oridade unionillta pat4 o pedido o deposil<Ulte, lio'ilÍvós de apresentar a trddução simples prevista \lO& 2°. do
art.. 16 da LPI, po!k,iií ass'inalar o campo 7.1. . " . , .

» Campo 8 _ Dccll:lrnçíio de divulgàÇão anterior não prejudicial: FOrneça tod?s os dados rellltivos à
divlllgt\çiío ocorrida deutm do pmzo de 12 (doze) meses ante~oresà dnta de dep6sito.do pcd'ido.

'" Campo 9 -_ I'rocurlJldor: QmUldo o ,interessado tiver nmnêa?~l'lIIn. pt'lwu~.or, Jorueçu,uqLli l1S!'!CLlS,d"dl1S. Os

não rellidente.<;predsam cO\lstitÚir e rnlllller u'Jl procurador res.ldentc no BnlsÜ .'

-i
I
!,

J
I
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,~Campo 10 - Documentos anexados: Assinalc quais os docuITlcnk1sque estilo sendo apresentados j~t~Qt)m (iJ...J ;
. est:Cl:armuJárjo. C'.iISO apresente pnexos ou outros dOCllIl1ClItosque não os especí/'iclldos. ílssínale o i~ 11.9 ij

··outr~).f'. Jndiqoc o número de folhàs de cada um dos documentos. ,0 número de folhas deverá ·jllcluir s8~~nlc O~
o de uma das vjasdc cada documento, indicando, também. o nútnero tota~ de fÚlhlls apresellladas (som(,~'1 - ')
uma das v·ias de cudadoClIIl1Cllto) .. ' .

. * çampo 11: Üate e assfne, cadrnl:!lIIH!ljou escrevendo () seu nome

.1

/.

I " ,

.~ .
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